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Processo 11. 1/5247/2009
Auto de h?fi"açãona 2009./5749-6

ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRA TIVO TRIBUTÁRIO

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTARIOS
1ª CÂMARA DE JULGAMENTO

RESOLUÇÃO N° Jo1Lt /2012
873 SESSÃO ORDINÁRIA
SESSÃO DE 11 DE JUNHO DE 2012
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/5247/2009
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/2009.15749-6
AUTUANTES: ROBERTA MARIA MELO VIANA
RECORRENTE: CLEAN SYSTEM COMERCIAL LTDA
RECORRIDO: CELULA DE JULGAMENTO DE laNSTÂNCIA
RELATOR: CONSELHEIRO FRAI-J"CISC()JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA

EMENTA: ICMS. OMISSÃO DE .ENTRADAS.
AUTUAÇÃO PROCEDENTE. Infração delectada mediante a
elaboração do Totalizador Anual do Levantamento de
Mercadorias relativa ao exercício de 2006. Preliminar de
nulidade rejeitada. Amparo legal: ArL 139 do Decreto nO
24.569/97.Penalidacle: Artigo 123, I1I, "a" da Lei 12.670/96,
alterado pela Lei 13.418/2003. Confirmada, por vot3Ç30
unânime, a decisão conck:natória proferida em la Instância.
Recurso voluntário conhecidü e não provido. Decisão em
confi:Hmidade com a douta Prücuracloria Geral do Estado.

RELATÓRIO

A peça inicial acusa o contribuinte de adquirir mercadorias sem cobertura documental, no ezercício
de 2006, no montante de R$ 943.547,61 (nc)Vecentos e quarenta e três mil quinhentos e quarenta e
sete reais e sessenta e um c~ntavos).

Dispositivo infringido: Art. 139 cio D.:Cleto n° 24.569/97. Penalidade: AIL 123, lU, "a" da Lri n°
12.670/96, alterado pela Lei nO13.418/2003.

Cl\~dilOTribulário: MULTA R$ 2S3.064,2S (dtcentos é' oitenta mil sessrnta e quatro reais e vinte e
oito centavos).



,.~.,
t

Processo 11. 1/5247/2009
Auto de !J?fração 11° 2009.15749-6

Nas infürmaçües wmplementares de fls. 03 e 05 a agente fiscal detalhou os procedimentos
utilizados na presente ação fiscal.

Instruem os autos: Ordem de Serviço nO1008.25253 (fls. 06); Termü de Início de Fis(:;]li:::açàonO
2008.309S4 (fls. 07); Anexo ao Termo de Iníciü de Fiscalização n° 2008.30084 (fls.OS); Ordem de
Serviço n° 2009.04S37 (fls. 09); Tennü de Inic.io de Fisc;]li:::ação nO2009.07376 (fls. 10); Ane}:o ao
Termo de Iniciü de Fisc;]li:::ação nO2009.07876 (fls. 11); Portaria nO629/2009 (fls. 12); Termo de
Início de Fiscalizaçãü ll' 2009.1 S075 (fls. 13); Anexo do Ternw de Início de Fiscali::ação n° 1000.
] 8075 (115. 14); Tenno de Intimação nO2009.20438 (fls. 15) e Termo de Conclusãü de Fiscali::ação
nO2009.22476 (fls. 16);

(I levantamento fiscal estÉlembasadü na dücumentação apensada as fls. 17 a 179 dos autos.
Todos documentüs que embaSél1"3111o lançamentü fiscal füram entregues ::10 cüntribuinte, conforme
termos de fls. 181 a 183 dos autos.

(I cünlribuinte apresentüu tempestivam.;;nle impugna~,ão ao feito fiscal, conforme fls. 186 a 199 dos
autos alegandü basicamente a nuliebde do lançamento süb .) argumentü de que ft)ram lavrados dois
autos de infração sübre a mesma matéria, ü que cmaderi:::aria o bis in idem.

Em primeira Instância, a Julgadüra Singular declarou a PROCEDÊNCIA do Auto de Infração
uma ve:::que a infraçãü restüu materialmente cümprovada, cün[.)rme fls. 216 a 220.

(I cünlribuinte inconformado com a decisão singular interpôs recurso .;l1egandü idênticos
argumentos aü tecidos em 1a Instância, conf.)flYlefls. 224 a 237 dos autos.

Por meio do Parecer nO. 112/2011, a Consultoria Tributária üpinotl no sentido de confirmai' a
decisão Condenalória prüferida em 1~ Inslância, em conformidade com entendimento do douto
representante da Prücuradoria Ger::tldo Estado, cünf.)rme fls. 240 a 242 dos autos.

É o Relatório.

VOTO DO RELATOR

Trata-se de Auto de Infração referellle fi aquisição de mercadorias s.;;mnota fiscal, no exercício de
2006, no müntante de R$ 943.547,61 (novecentüs e quarenta e três mil quinhentos e quarenta e sete
reais e sessenta e um centavos).

o Sistema de Levantamentü de Estoques - SLE é um prügrama informati=adü que permite a
auditoria fiscal verificar, em um detel1ninadü período, ;] existência de omis:::ão de saídas e/ou
entradas. O SLE leva em cünsideraçãü os quantitativüs da::;entr~lClas,saídas, além dos inventários
inicial e final do período fiscalizado.

Cumpridas as fürmalidades, não há comI) refutar o Sistema de Levantamento de Estüqucs - SLE,
e}:ceto quandü restar demünstradü que o fiscal autuante cometeu equÍvocüs por ocasião do
levantamento efetuado. Nü caso) que se cuida, ü cüntribuinte nãü clemo)nstrüu que o)SLE merecia
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reparos tendo em vista que 03 itens apüI-.tados pelo contribuinte foram incorporados antes da
lavratura do Auto de Infração.

Dessa forma, ficou evidenciada iI infração descrita na e:.:ürdial que tem ;;Unpal\) leg3l no 311. 139 do
Decreto n° 24.569/97, in verbis:

Art. J 39. Sempl'e -lue fL'1' Dbl'iga/,5I'iíl 1.7 cmissL70 de documento fiscal. o
d..?síill.:ti.irioda 11lcl'céI,Lwia,.lll bem e L' lI.';/{.jri,JdJ serviço são obri'!,ados a
e:âgir i.:tl JL'L"1II1J(!11i" d({qlte1e que delu emiíi-Io, C.JiJiCl1dotod,.s os requisitos
legais.

COlll relação à nulidade arguida pela parte ~onvél11esclarecer que na presente ação fiscal foram
lavrados 10 autos de infraç~ão,sendo que parte destes [.)r;;unquitado" e somente quatro impugnados,
a saber: 2009.15749,2009.15750,2009.807 e 2009.15813, pelüs seguintes motivüs:

1) 2009.15749: Omissão de Entradas, c}:ercício de 2006;
2) 2009.15750: Omissão de Saídas, e:-:ercício de 2006;
3) 2009.15807: Omissão de Entradas, exercício de 2007;
4) 2009.15813: Omissão de Saídas, e;.:ercício de 2007.

Portanto, não hft bis in idem, porquanto no exerCÍcio de 2006 foram lavrados doi~ autüs distintos,
um por omissão de saídas e outro por omissão de entradas, cujss penalidades são distintas. Id,~ntico
raciocínio se aplica ao exercício de 1007, ra:::ãopela qual afasto a preliminar suscitada pela parte.

Devidamente comprovado o ilícito descrito na peça inicial, submete-se o sujeito passivo a ::,.anção
prevista no Art. 123, IIl, "alida Lei 12.670/96, com redaçãü dada pela Lei 13.413/03.

Nesse sentido, acompanho os fundamentos do Parecer nO 11~12012 exarsdü pela Con~ultoria
Tributária no sentido de confirmar a decisão Condenatória prüfcrida em 1a Instância, devidam~nte
referendado pelo Procurador do Estado.

Isto posto, VOTO pelo conhecimento dü recurso voluntário, negar-lhe provimento, para confirmar
a decisão recorrida proferida em 1a Instância.

É o voto.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDIT() TRIBUTÁRIO

BASE DE CÁLCULO: R$ 943.547,61

MULTA:
TOTAL:

R$
R$

283.064,28
283.064,28
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DECISÃO

Vistos, discutidüs e examinados os presentes autos, em que é recorrente CLEAN SYSTEM
COMERCIAL LTDA e recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA

A la Cámara do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade ele votos, re30lve
conhecer do re(:urso voluntário, negar-lhe provimento, para após ;;,fastar 3 preliminar de nulidade
argüida pda recorrente, confirmar a deCÍsãü CONDENATÓRIA proferida pel;;l 1a Instância, nos
termos do voto do Relator, conforme parecer da Consullolü Tribut::íria, adotado pelo representante
da elüuta Procuradoria Geral elo Estado. Ausente, pür motivo justificado, ü Conselheiro Pedro
Eleutério de Albuquerque.

SALA DAS SESSÕES DA la C.\MARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUT.<\RIOS, em FOliale=a, aos ~ de junho de 2012.

Pedro Eleutério de Albuquerque
CONSELHEIRO

MatteLlsViana Neto
PROCURADOR DO ESTADO
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